
INDICAÇÃO Nº 
1202
, DE 2011
                         INDICO ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, na forma do que dispõe o artigo 159 da XIII Consolidação do Regime Interno da Assembléia Legislativa do Estado, a necessidade de o Poder Executivo determinar, aos Órgãos Competentes, a elaboração dos estudos necessários, bem assim a tomada das providencias que forem cabíveis, de forma a viabilizar a liberação de recursos à SOS “Serviço de Obras Sociais”, com sede na Cidade de Sorocaba,  mediante a apresentação de projetos específicos e por intermédio de convênios.

JUSTIFICATIVA

                             “SOS” – Serviços de Obras Sociais é uma associação civil sem fins lucrativos, devidamente inscrita no CNPJ sob n° 71.864.805/001-21, com sede na Rua Francisco Romão, 100, Sorocaba , Estado de São Paulo.




A entidade já é reconhecida como de Utilidade Publica Federal, Estadual e Municipal, e atua, como o próprio nome já diz, na área social, com atendimentos em varias modalidade de projetos sociais, conforme demonstra o anexo dessa sugestão.




Em todos os projetos, conforme apurado, a organização prima por um serviço de excelência. Mas, para que isso se torne possível é necessário um investimento continuo na aquisição de equipamentos, melhoria de infra-estrutura e capacitação profissional.




Porem, os recursos  oriundos do Poder Publico não são suficiente, razão pela qual reputo de importância a celebração de novos convênios ou de termos aditivos de sorte a respaldar os gastos não cobertos pelas parcerias já firmadas.
Sala das Sessões, em

Deputado Dilmo dos Santos


